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Reconhecimento ético-moral dos direitos 
emancipatórios para os cidadãos sociais  
da saúde coletiva
Ethical-moral recognition of emancipative rights for social citizens  
of collective health

Antonio Luis Vicente Arreaza1

RESUMO: Este ensaio revisita inicialmente o pensamento democrático sobre a cidadania e 
seus respectivos preceitos, deveres e garantias emancipadoras com olhar no campo da saú-
de pública. Em seguida, atualiza a concepção sobre a saúde como direito social do cidadão, a 
partir de uma práxis emancipadora do saber agir coletivo. Por fim, reflete sobre o reconheci-
mento ético-moral dos direitos emancipatórios para os cidadãos da saúde coletiva e sujeitos 
sociais da vida. 

PALAVRAS-CHAVE: Promoção da saúde; Saúde coletiva; Direito sanitário.

ABSTRACT: This essay initially revisits the democratic thought on citizenship and their respecti-
ve requirements, duties and emancipating guarantees focusing on public health. Then, it updates 
the understanding on health as social right of citizens from an emancipating praxis of collective 
action. Finally, it reflects on the ethical-moral recognition of emancipating rights for the collecti-
ve health citizens and life social subjects. 

KEYWORDS: Health promotion; Collective health; Health law. 
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Direitos e cidadania

De início, é importante lembrar que se atri-
bui a origem da cidadania à época da Grécia 
antiga, cuja polis era composta de homens 
livres com participação política numa emer-
gente democracia, na qual cidadão era o indi-
víduo morador da cidade e participante ativo 
dos tratados e de decisões políticas da polis. 
Já na sociedade romana a noção de cidada-
nia emergiu subordinada a uma divisão que 
se fazia entre as diferentes castas sociais, os 
romanos livres dividiam-se entre patrícios e 
plebeus, em que só os nobres possuíam tal ci-
dadania ativa com o direito de participar dos 
atos políticos e de ocupar os postos relevan-
tes da administração pública, mas as mulhe-
res da nobreza não possuíam essa cidadania 
em nenhuma das hipóteses.

No período feudal, deixou-se de lado a 
prática da cidadania, que voltou a ser exerci-
da aos poucos no sec. XV com a ascensão da 
burguesia na luta contra o feudalismo. Entre-
tanto, só quando os burgueses e proletariados 
já não suportavam mais as injustiças dos mo-
narcas e da nobreza europeia, foram que as 
revoluções burguesas, a partir do sec. XVII, 
retomaram o saber agir da cidadania, conso-
lidando uma forma de resistência da moder-
nidade europeia para fazer frente às ingerên-
cias da monarquia aristocrática. De partida, a 
revolução na Inglaterra em 1688 impôs à mo-
narquia a perda de muito dos seus poderes ab-
solutistas e os burgueses passaram a predomi-
nar no parlamento do país, logo, influenciadas 
por essa luta colônias inglesas e outras nações 
europeias promoveram revoluções semelhan-
tes no século seguinte.

Já em 1789, durante a revolução francesa, 
surgiu a concepção de cidadania que simbo-
lizava a igualdade de todos e repudiava mo-
nopólios de poder político, mas, ao final, o 
sentido do termo cidadania acabou sendo em-
pregado para garantir apenas a superioridade 
de novos privilegiados, não mais os monarcas 
e a nobreza, mas a própria burguesia euro-
peia. Em 1791 com a 1ª Constituição Francesa 

aprovada, constatou-se que a ideia de cidada-
nia encontrava-se desconfigurada em face dos 
preceitos revolucionários franceses ao resga-
tar o antigo conceito romano, estabelecendo 
que apenas o cidadão ativo tinha o direito de 
participar da vida política e de ocupar altos 
cargos públicos; ou seja, eram os burgueses 
que excluía o proletário vivendo de sua força 
de trabalho. De toda forma, foi a Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão que in-
fluenciou materialmente outros povos a bus-
carem a liberdade, a igualdade, as garantias li-
berais, e o direito de propriedade para os seus 
indivíduos e compatriotas.

Vale dizer que o Manifesto Comunista de 
Marx e Engels, publicado em 1848, foi o do-
cumento político mais importante na críti-
ca ao regime liberal burguês. A partir dele 
formou-se uma nova concepção de Estado 
e sociedade, surgindo também outras cor-
rentes político-filosóficas e sistemas nor-
mativos de direitos, como a Constituição 
Mexicana de 1917, que, pioneiramente, sis-
tematizou um conjunto de direitos sociais 
do homem e cidadão, porém sem romper 
com o capitalismo da época; e no caso da 
Constituição Alemã de 1919, o seu texto in-
cluía os direitos da pessoa humana, e os da 
vida social, econômica e religiosa, como da 
educação e da instituição escolar.   

Contudo, só após a 2ª guerra mundial, com 
a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos, instituída pelas Nações Unidas (ONU) 
em 1948, é que todos os indivíduos foram con-
siderados livres e iguais em dignidade e direi-
tos à parte de qualquer tipo de exclusão social 
ou cultural, reconhecendo a dignidade huma-
na com justiça e paz, o direito de resistência à 
opressão da liberdade, e o ideal democrático 
com base no progresso econômico e sociocul-
tural, enfatizando a concepção integrada de 
todos esses direitos. A partir disso, o concei-
to de cidadania foi sendo ampliado, passando 
a incorporar uma série de valores sociais que 
determinaram ao longo do tempo um conjun-
to de direitos e deveres fundamentais para os 
sujeitos da vida social.
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Enfim, nessa esteira histórica e política, 
o conceito de cidadania apresenta-se hoje 
muito mais abrangente do que a simples tra-
dução do direito de votar e ser votado, atuali-
zando-se na efetiva participação dos sujeitos 
nos rumos da vida em sociedade e reconhe-
cendo, inclusive, autonomias e diferenças 
culturais do seu povo para emancipar-se. 
Portanto, a cidadania plena deve e pode abar-
car a promoção e a eficácia social dos direi-
tos fundamentais da pessoa humana, tendo 
em vista os pilares democráticos do Estado 
de Direito sobre os quais a sociedade e seus 
sujeitos se alicerçam para que possam viver 
dignamente (HENRIQUES, 2011).

Dentre esses direitos fundamentais po-
dem ser arrolados o respeito à integridade 
humana para ter uma vida digna e de supe-
ração individual, de não sofrer qualquer for-
ma de violência, de não ser forçado a viver 
em situação degradante, e de não ser exclu-
ído protegendo os seus direitos de cidadão; 
a partir daí, temos, então, o direito à mora-
dia para um abrigo, a terra para uma subsis-
tência familiar, ao trabalho para o devir dos 
potenciais humanos, e de acesso a um meio 
ecologicamente saudável e sustentável. Além 
disso, temos o direito à saúde não só pela au-
sência de doenças, mas pelo bem-estar de 
todos, à educação para participar incisiva-
mente nos assuntos de interesse comum, e o 
de usufruir de serviços públicos universais, 
igualitários, e equitativos; daí a necessidade 
de políticas públicas para a garantia e prote-
ção de todos esses direitos para que as pesso-
as possam deles gozar em sua plenitude.

Em que pesem os deveres do cidadão, 
o mais importante é o de ser o próprio fo-
mentador da garantia e efetividade de tais 
direitos, isto é, de ter responsabilidade mú-
tua no cumprimento de propostas e metas 
elaboradas e decididas coletivamente, como 
integrar-se aos movimentos sociais para 
pressionar as diversas esferas de governo e 
organismos internacionais pactuados com a 
cidadania dos povos e seus direitos sociais. 
Daí, porque só existirá cidadania plena se 

houver prática reivindicatória dos direitos, 
que deve ser precedida pelo seu reconheci-
mento e apropriação por parte de todos os 
sujeitos envolvidos como uma garantia de di-
reitos e deveres a exercer, passando pelo de-
ver de reconhecer e fazer valer tais direitos, 
pois, em vez de meros receptores os mesmos 
devem ser sujeitos de transformação social 
e daquilo que podem construir e conquistar 
(HENRIQUES, 2011; MANZINI, 2007).

Apesar de ser imprescindível que todos te-
nham acesso a bens de consumo para ter uma 
vida digna, não se pode prescindir dos direitos 
do cidadão e de suas práticas reivindicatórias, 
inclusive para que os sujeitos de direito pos-
sam lutar pelo acesso igualitário a bens e servi-
ços necessários a um bom viver. Aliás, quando 
se fala da ascensão da camada pobre brasileira 
em razão de sua atual entrada no mercado de 
consumo, adquirindo bens antes inacessíveis 
ao seu poder de compra, não se atém que a sig-
nificativa ascensão desta ou de outra camada 
social da população se dá através do exercício 
pleno da cidadania, que passa antes pelo reco-
nhecimento dos seus direitos e deveres como 
ao acesso a uma educação de qualidade.

A luta por direitos do cidadão na conquis-
ta de uma vida social digna passa ao largo 
da reificação das mercadorias de consumo, 
como a inserção dos sujeitos à sociedade não 
deve ser condicionada à propriedade desses 
ou daqueles bens de consumo, mas à sua ca-
pacidade de interferir e participar dos rumos 
de suas coletividades na busca de uma me-
lhoria da qualidade de vida dos cidadãos. A 
cidadania deve, de fato, conhecer e promo-
ver os direitos fundamentais, envolvendo a 
proteção da autonomia dos sujeitos, a aten-
ção de suas necessidades básicas, e a preser-
vação da sociedade a qual pertencem; en-
fim, a cidadania plena é aquela que almeja a 
transformação da realidade e faz do cidadão 
um ativo protagonista que reconhece e recla-
ma os seus direitos e deveres fundamentais, 
bem como o seu direito de viver dignamente 
seja no âmbito de sua subjetividade seja no 
contexto de sua vida em sociedade.
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Ademais, a cidadania plena expressa de 
um lado o direito de participar de plebiscitos 
ou referendos, de propositura de certas ações 
judiciais, e de apresentar projetos de lei por 
meio da iniciativa popular, e, por outro lado, 
o dever de participar dos fóruns de consulta 
pública e de decisão política sobre os direi-
tos sociais da educação e da saúde, bem como 
sobre as garantias fundamentais para os mais 
vulneráveis às fragilidades da vida social hu-
mana. Logo, o cidadão tem o direito e o dever 
de expressar livremente suas opiniões, valo-
res e interesses, na medida em que a socieda-
de é fruto das demandas potenciais da vida 
coletiva e democrática, devendo ser sempre 
pactuadas para evitar conflitos desnecessá-
rios e assegurar aos sujeitos as mesmas pos-
sibilidades para a participação de todos, ga-
rantindo o dever do sujeito de exercer sua 
cidadania plena, a fim de que os direitos não 
se reduzam a privilégios de alguns.

Saúde e direitos sociais

Em princípio, como sugerem Nogueira e 
Pires (2004), os direitos sociais não devem 
ser entendidos como uma ficção jurídica 
distante de situações cotidianas e reais de 
existência, obscurecendo as críticas sobre a 
sua não garantia e reduzindo o seu poten-
cial emancipador de transformação da or-
dem societária. Faz-se necessário afastar-se 
de um ideário de direito social que não se 
realiza na concretude da vida cidadã, e que 
tampouco releva a autonomia e a igualdade 
em sua expressão plena e equitativa, para 
se aproximar das formas de relações so-
ciais dos sujeitos, transitando entre os pla-
nos dos valores e da materialidade efetiva. 
É necessário deslocar-se de uma perspecti-
va formalista para alcançar o devir cotidia-
no, onde os interesses e olhares divergentes 
são traduzidos dialeticamente em consen-
sos relativizados que devem ser objetivados 
na práxis concreta. A cidadania plena con-
tém, assim, uma densidade que é afirmada 

e reconhecida na concretude das relações 
sócio-históricas, espraiando-se para os dis-
tintos setores e áreas da vida e saúde cole-
tiva frente aos modos de reprodução social 
do capitalismo tardio.

Já a despeito da saúde como direito social, 
pode-se abordar, por um lado, em relação à 
interface entre escolhas individuais e neces-
sidades coletivas, que responsabilizam os 
sujeitos a submeterem-se à vacinação públi-
ca, ao tratamento ético e seguro, ao cuidado 
oportuno das doenças transmissíveis e noti-
ficáveis, ao destino apropriado de produtos 
perigosos para a saúde humana e ambiental, 
à proteção dos meios públicos e à busca de 
melhoria das condições de trabalho; e por 
outro, à garantia de um sistema de saúde 
universal e igualitário, de oferta organizada 
de cuidados a todos que deles necessitem, de 
integralidade das ações em saúde pública e 
de participação e controle social dos bens e 
serviços prestados à coletividade. Não obs-
tante, numa perspectiva política mais pro-
gressista, o reconhecimento jurídico-social 
de direitos de titularidade coletiva vem 
ao encontro do pleno desenvolvimento do 
Estado Democrático de Direitos, efetivando 
intervenções sanitárias legitimadas pelos ci-
dadãos para o desfrute do bem comum e de 
uma saúde com qualidade de vida. 

No âmbito da Carta Magna de 1988, tem-se 
como princípios além da cidadania e digni-
dade da vida humana, a soberania, o plura-
lismo político-ideológico, e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, e, a partir daí, 
construir uma sociedade mais justa e solidá-
ria, assegurando o desenvolvimento na erra-
dicação da pobreza e reduzindo as iniquida-
des sociais, como promover o bem comum 
sem excluir gêneros, etnias, religiões, culturas 
e pessoas com necessidades especiais. Nela, 
todos são iguais perante a lei sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, igualdade, seguran-
ça, e propriedade privada, como cabe ao Esta-
do assegurá-los para que os cidadãos tenham 
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condições dignas de vida (BRASIL, 2008).
Em decorrência do direito à vida, tem-se 

o direito à integridade física, moral e psíqui-
ca dos cidadãos, e, ao enaltecer a dignidade 
humana no tocante ao valor ético-social das 
pessoas e famílias, a proteção de sua integri-
dade assume a feição de direito intersubje-
tivo fundamental, repercutindo nos direitos 
de educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, 
seguridade social, de proteção à maternidade 
e à infância, à saúde mental e aos desampara-
dos, em particular. Logo, a proteção da vida 
e da saúde dada por meio de políticas públi-
cas permite o desenvolvimento de condições 
dignas e saudáveis de existência, visando a 
minimizar as situações sociais desiguais e 
priorizando os mais frágeis, como direitos 
emancipatórios do bom viver, que buscam 
recriar condições mais propícias de vida po-
sitiva e equitativa (BARRUFFINI, 2008).

A dignidade da vida humana, por si só, já 
exigiria a garantia do direito à saúde ao lado 
do direito à vida; a saúde é corolário do direi-
to à vida e da dignidade humana, constituin-
do uma tríade que garante o exercício dos 
demais direitos e liberdades positivas, e que, 
por gozarem de uma dimensão ético-moral, 
espraiam-se por todos os setores da socieda-
de sob a forma de deveres sociais e comunitá-
rios. A saúde é uma das condições essenciais 
da liberdade e da igualdade de todos perante 
a lei, e o devir do seu direito, sendo inerente 
ao viver humano, constitui-se em um direito 
subjetivo e coletivo ao mesmo tempo. Diz-se 
que a saúde tem uma dimensão que transcen-
de à sua própria positivação no ordenamento 
jurídico por ser uma das condições relevantes 
para o exercício emancipador dos sujeitos da 
vida social, além de a Constituição ter positiva-
do amplamente o direito à saúde (SANTOS, 2010).

Logo, a saúde é um direito fundamental da 
vida garantido mediante políticas públicas 
que visam à redução de riscos e danos, como 
o acesso universal e igualitário aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recupera-
ção, sendo que o dever do Estado não exclui 
o das famílias, das empresas e sociedade em 

geral. Dentre os determinantes da saúde es-
tão o trabalho, renda, moradia, educação, 
cultura, lazer, saneamento etc., onde os ní-
veis de saúde de uma população expressam 
a organização política, social e econômica de 
sua sociedade e País.

A saúde é pois, um estado dinâmico com 
os seus múltiplos determinantes sociais, po-
líticos, econômicos, históricos e culturais, 
desdobrando-se em corporeidade biopsíquica 
e subjetiva, tendo moderada quantidade de li-
mitações com vivências de bem-estar, e sendo 
tanto objeto de desejo como uma concretude 
da vida social. Sua questão frente ao bem es-
tar social é pensada em termos de aquisições 
positivas de meios para o enfretamento de 
infortúnios e privações pelos sujeitos da vida 
coletiva, em que a ampliação de bens destina-
dos a promover uma boa qualidade de vida do 
ponto de vista biopsicossocial é uma tarefa ao 
mesmo tempo individual e coletiva, tanto de 
promoção quanto de prevenção e assistência.

A promoção da saúde é um processo de 
constituição de sujeitos e comunidades sau-
dáveis para monitorar os determinantes so-
ciais da saúde, protegendo ou modificando os 
meios da vida com o objetivo de melhorar as 
condições de saúde e vida para que sejam mais 
dignas e equânimes. É uma estratégia media-
dora entre sujeitos e meio social com liberda-
de de escolha e responsabilidade social pela 
saúde, como supõe uma efetiva participação 
da coletividade desde a sua formulação até o 
seu desenvolvimento (ARREAZA, 2012).

Quanto à educação em saúde, constitui-se 
num espaço de reflexão capaz de provocar 
mudanças nos sujeitos e prontidão para atu-
ar na comunidade, intervindo na implemen-
tação de políticas públicas para a transforma-
ção dos modos de andar a vida com saúde. O 
exercício de uma prática educativa como 
práxis da realidade social revela-se em um 
modo de agir sobre a vida, rejeitando qual-
quer forma de exclusão ou dominação, como 
integrando uma atitude reconstrutiva para 
se viver melhor e cuidar bem da saúde. Isso 
requer a participação ativa das pessoas e 
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comunidades na leitura e reflexão crítica de 
sua realidade, como exercer a sua cidadania 
para se emancipar e cuidar melhor da saúde 
(MACHADO ET AL., 2007).

Essa participação é um elemento central 
na gênese do saber a despeito dos sujeitos e 
da forma como são reconhecidos em sua prá-
xis do viver com saúde no cotidiano social, 
para não se agir com indiferença face às pos-
sibilidades de uma ciência emancipadora que 
não se restrinja ao êxito técnico, mas abarque 
projetos de humanização para promover a 
saúde e bem-estar dos sujeitos e suas coleti-
vidades. Enfim, a reconstituição dos sujeitos 
refere-se ao ato de se colocar diante do outro 
e engendrar as possibilidades emancipatórias 
de ambos no seu mundo de vida compartilha-
do, no sentido de um encontro desejante com 
as circunstâncias que não se traduz de modo 
restrito ao êxito técnico, mas em projetos so-
lidários de sucesso prático abarcando dimen-
sões éticas e estéticas para promover os mo-
dos de andar a vida com saúde e qualidade em 
diferentes grupos sociais e culturas (AYRES, 2001).

Aliás, a relação da saúde com as normas 
culturais liberais não se reduz a uma mera 
adaptação a tais normas, mas refere-se, so-
bretudo à capacidade normativa dos sujeitos 
em instituir novas normas em sua realidade 
intersubjetiva. A saúde como a expressão 
de novas normas instituídas pelos sujeitos 
envolvendo signos e significados não se re-
duz a um discurso privativo e hegemônico, 
tendo a possibilidade de normatividade por 
meio de suas práticas cotidianas e cidadãs. 
Logo, promover a saúde é realizar ações que 
gerem bem-estar ou evitem riscos, respei-
tadas as escolhas e recriações dos sujeitos, 
em que a relação entre a saúde e as cultu-
ras não se restringe à obediência irrestrita 
às normas, já que a dita capacidade norma-
tiva pode modificar os fatos sociais frente 
às condições de vida e saúde. A saúde rela-
ciona-se, assim, à forma pela qual o sujeito 
interage com os eventos da vida como de 
suas realizações no cotidiano sociocultural 
(COELHO; ALMEIDA-FILHO, 2003).

O processo saúde-doença depende, em 
parte, da dinâmica de significação da experi-
ência do viver, pois, se o sujeito não consegue 
dar um sentido ao que lhe acontece, ou se lhe 
dá um sentido por demais conflituoso, o resul-
tado pode ser a doença repercutindo no seu 
cotidiano. Sob esse prisma, a norma, em boa 
parte, vincula-se às capacidades e sofrimentos 
da vivência subjetiva; é o sujeito quem sofre e 
reconhece as suas dificuldades para enfrentar 
as demandas que o seu meio social lhe impõe. 
Logo, o limiar entre a saúde-doença deixa de 
se restringir a um único padrão, afastando-se 
de um modelo predefinido, e passa a se ex-
pressar de diversas formas na discrição das 
relações sociais (CAPONI, 2003).

Enfim, a saúde como fenômeno da exis-
tência humana implica poder desobedecer, 
gerar e acompanhar uma transformação, po-
dendo significar até um desvio das normas 
sociais em face das expectativas dos sujeitos 
de uma coletividade. Já a doença, é a perda 
da capacidade normativa como impossibili-
dade momentânea de mudanças, e as experi-
ências vivenciadas na doença podem permi-
tir ao sujeito a instituição de novas normas, 
mesmo que se restrinjam à sua corporeidade 
biopsíquica e subjetiva.

Sujeitos e emancipação

Retoma-se agora a significância conceitual 
sobre as iniquidades em saúde desenvolvi-
da por Almeida-Filho (2009), indicando que 
a distribuição desigual de bens numa socie-
dade é determinada pela estrutura socioe-
conômica do capitalismo com a sua concen-
tração de poder e riquezas, uma raiz política 
inerente às injustiças sociais, não predomi-
nando relações solidárias e de cooperação 
entre grupos étnicos, culturais e gêneros em 
particular. Soma-se a isso o reconhecimento 
necessário de questões complexas de supe-
ração das alienações socioculturais advindas 
do consumo acrítico e não equitativo dos su-
jeitos, considerando os elementos simbólicos 
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da ética política e moral-social, expressos 
nos sentimentos de indignação e de luta ci-
dadã, que, organizados coletivamente e ge-
rando sentidos e identidades, constituem o 
pilar fundamental de transformação radi-
cal dos grupos sociais e comunidades para a 
equidade e justiça social.

A despeito das iniquidades extremas, 
além de serem injustas e evitáveis, são indig-
nas e vergonhosas, pois advêm de segrega-
ção, exclusão e violação frente a diferentes 
subjetividades, práticas cotidianas e cultu-
rais distintas, decorrentes do impacto de 
estruturas sociais e de políticas iníquas ge-
radoras de desigualdades eticamente inacei-
táveis e desnecessárias. Logo, as iniquidades 
de saúde determinadas pelas desigualdades 
em renda, trabalho, educação, moradia e 
classe social como produto das injustiças e 
desrespeitos aos cidadãos da vida, nos reme-
tem ao campo político dos conflitos e de luta 
em face da repartição desigual das riquezas e 
de bens produzidos na sociedade capitalista 
contemporânea. Enfim, os gradientes social-
mente perversos, que, todavia, permanecem 
atualmente se recrudescem no plano da in-
tersubjetividade, em diferenças biopsíquicas 
como em distinções socioculturais, e no pla-
no jurídico-político, em iniquidades e desi-
gualdades sociais em saúde.

Isso implica um saber agir de construção 
conceitual e de mobilização da práxis políti-
ca capaz de tornar as diferenças menos desi-
guais, promovendo equidades entre elas para 
que o potencial emancipador dos gêneros, et-
nias, grupos e cidadãos sociais seja uma luta 
por reconhecimento dos direitos fundamen-
tais frente aos determinantes das desigual-
dades sociais em saúde (ALMEIDA-FILHO, 2009). 
Aliás, a temática de determinação social da 
saúde potencializa um amplo sentido de luta 
pela saúde que envolve transformações na 
concepção de Estado e sociedade, como no 
modelo de desenvolvimento socioeconômi-
co; em princípio, pelo dever estatal com os 
direitos sociais na promoção da saúde com 
qualidade de vida, tendo como base a coesão 

cidadã e as políticas de proteção social uni-
versalizadas. Esse olhar requer pensar os 
rumos e possibilidades no enfretamento das 
imposições do capitalismo vigente como um 
dos alicerces no devir de consciências coleti-
vas e ações politizadas de mobilização social 
na luta pelo direito à saúde (COSTA, 2009).

Nesse sentido, é necessário articular, en-
tão, a produção teórica à percepção intersub-
jetiva sobre a determinação social da saúde, 
na medida em que os sujeitos possam incor-
porar a sua significância conceitual no coti-
diano e na práxis política das coletividades. 
Faz-se necessário potencializar a produção 
acadêmica dos saberes e práticas da saúde 
coletiva sobre a temática das desigualdades e 
iniquidades sociais em saúde, sendo desejá-
vel uma maior aproximação dessa contribui-
ção com os movimentos de resistência pelo 
direito à saúde, tendo como pilar a luta por 
uma radicalização do Estado Democrático 
de Direitos, reconhecendo e emancipando 
eticamente os seus cidadãos da vida coletiva.  

Dadas essa reflexão e o reconhecimen-
to ético-moral dos direitos emancipatórios, 
consideram-se, a priori, o respeito às identi-
dades de gêneros, etnias, religiões e formas 
culturais, como por suas práticas e visões 
de mundo em particular, relevando um tra-
tamento equitativo para as políticas sociais 
frente ao pluralismo político-ideológico e 
multiculturalismo presentes na sociedade 
como um todo. Trata-se de ter clareza quan-
to às visões equânimes de vida e ao exercício 
de cidadanias integradas aos interesses e re-
alizações da coletividade, em que os sujeitos 
de direito só são individualizados em suas 
liberdades e diferenças subjetivas por meio 
da coletivização em sociedade, bem como os 
grupos sociais só são concebidos a partir de 
suas identidades subjetivas e diferenças cul-
turais em particular (HONNETH, 2003).

Eis que o devir de uma formação de iden-
tidades coletivas e individuais se dá a partir 
de um conjunto de práticas e valores, bem 
como de vínculos éticos e institucionais 
constituídos numa estrutura intersubjetiva 
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da luta por reconhecimento, que permite a 
autonomia responsável dos sujeitos como a 
conciliação entre liberdade pessoal e valores 
comunitários. A ideia é a de que a identida-
de seria formada por meio do processo de 
socialização em face dos horizontes morais 
e obrigações intersubjetivas dadas na orga-
nização sócio-histórica e institucional da so-
ciedade numa perspectiva de projetos eman-
cipatórios das coletividades humanas.

Vale dizer que, no âmbito do Estado 
Democrático de Direitos, o sistema normati-
vo dos direitos fundamentais jamais deve se 
afastar das condições de vida desiguais, tam-
pouco das formas e tradições culturais mar-
ginalizadas, pois uma política de reconheci-
mento ético-moral que afirme as identidades 
coletivas e subjetivas deve ser implantada 
caso se queira alçar a integralidade das garan-
tias fundamentais que visam a assegurar aos 
cidadãos o bem-estar e a justiça social. Deve-
se pautar num reconhecimento jurídico-so-
cial que promova uma repartição mais equi-
tativa de direitos e deveres com o objetivo de 
concretizar uma práxis emancipadora para o 
exercício de autonomias solidárias frente a 
distintas posições de poder, e com base num 
sistema democrático que respeite igualmen-
te as diferentes culturas, etnias, e gêneros 
em suas vivências do saber agir na sociedade 
como todo (HONNETH, 2003).

A luta por reconhecimento de cidada-
nias, autonomias e liberdades positivas ao se 
engendrar mutuamente nos espaços insti-
tucionais e meios da vida social, refere-se a 
uma contextualização progressiva das dife-
renças socioculturais nos planos do Estado 
Democrático de Direitos, com a participação 
popular progressista da sociedade em geral. 
Convertendo as reivindicações não resolvidas 
e compensações de perdas propiciadas pelo 
paternalismo sócio-estatal e viés individua-
lista neoliberal em garantias de liberdades e 
conquistas coletivas como formas de enfren-
tamento político em face das discriminações 
e exclusão social presentes na sociedade capi-
talista tardia (HABERMAS, 2004).

Um Estado desigual que aprofunda as di-
ferenças de classe e procura compensá-las 
somente com mínimos existenciais distante 
da promoção social da vida, é um Estado que 
não opta pelo desenvolvimento das poten-
cialidades e emancipação da pessoa humana 
como um sujeito social e intersubjetivo para 
que seja um ator crítico de mudanças indivi-
duais e coletivas, entre elas a de sua própria 
saúde. As medidas compensatórias devem 
ser praticadas apenas como um meio imedia-
to, enquanto se buscam outros meios e fins, 
como a redução das desigualdades sociais e 
o próprio desenvolvimento socioeconômico 
do País; opondo-se a isso, é mais oportuno, 
sob vários aspectos políticos liberais, man-
ter a população sob assistencialismo do que 
educá-la a reivindicar uma seguridade social 
no aporte de situações que não se restrinjam 
a permanente miséria social que dever ser 
erradicada, mas de contingências do viver e 
do reconhecimento das necessidades reais 
de diferentes coletividades (SANTOS, 2010).

Todos devem se sentir responsáveis pelos 
destinos de sua cidade e comunidade, atu-
ando em prol dos mais frágeis e desfavoreci-
dos como um dever ético originado da vida, 
um dever moral que impõe responsabilida-
des mútuas de respeito à vida, à natureza, à 
cultura dos povos, de se sentir parte de um 
todo com suas diversidades e paradoxos, 
e construir juntos a vida comunitária face 
às circunstâncias geradas pelo capitalismo. 
Em que a solidariedade deve ser incentivada 
como um valor moral em benefício das cole-
tividades, uma vez que o Estado não alcança 
por si só o estabelecimento de uma cultura 
de paz social, bem comum e saúde coletiva.

Ao se enaltecerem a cidadania e a equi-
dade, os direitos fundamentais materiali-
zam poderes políticos atribuídos às suas for-
mações sociais, consagrando o princípio da 
solidariedade, um momento de expansão e 
reconhecimento dos direitos humanos en-
quanto valores fundamentais indisponíveis 
dignos de uma essencial inexauribilidade. Os 
direitos como uma concretude das garantias 
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coletivas e subjetivas, são prestações propor-
cionados pelo Estado por meio de normas 
constitucionais que objetivam possibilitar 
melhores condições de vida, como minimi-
zar situações desiguais de vida priorizando 
os mais frágeis (BARRUFFINI, 2008). Pode-se afir-
mar, então, que são pressupostos intersubje-
tivos dos direitos emancipatórios do bom-vi-
ver, pois visam a criar condições mais dignas 
de vida aos sujeitos sociais que lutam por re-
conhecimento e poder no exercício de suas 
autonomias e liberdades positivas.

Logo, o reconhecimento das identidades 
intersubjetivas refere-se às reinterpretações 
das relações de gêneros, etnias e tradições 
culturais que lutam tanto por seus objetivos 
sociopolíticos como por suas reivindicações 
e demandas de poder, que estão sempre em 
jogo frente à cultura hegemônica das forças 
globalizadas com seu intento finalístico de 
apagar quaisquer vestígios de organização 
solidária para a conquista do bem comum 
(HABERMAS, 2004). Os patamares de reconhe-
cimento jurídico dos direitos fundamentais 
quanto os domínios de reconhecimento so-
cial de valores emancipáveis são elementos 
centrais pelos quais pode-se tanto descorti-
nar os processos de aprendizagem moral e 
política em contextos de desrespeito e injus-
tiça social como revelar os fenômenos de rei-
ficação de culturas que obstruem o alcance 
de novos patamares de reconhecimento en-
tre os sujeitos sociais da vida coletiva e equi-
tativa (HONNETH, 2003).

O processo de globalização foi percebido, 
já nos anos 90, por vários setores da socie-
dade e população em geral como o devir de 
um mundo moldado por uma nova econo-
mia e por suas tecnologias, por novas estru-
turas sociais e a sua práxis produtiva, e por 
seus modos de vida e formas de cultura afins. 
Uma episteme histórica caracterizada pelo 
capitalismo global que influenciaria os múl-
tiplos saberes e práticas cotidianas, como a 
produção científico-tecnológica e seus para-
digmas, em face de suas relações com a so-
ciedade e história em particular. Todo esse 

contexto levaria, inevitavelmente, à desinte-
gração social, ao desrespeito a democracias 
de países, às desigualdades sociais, à reifica-
ção coletiva e alienação cultural, à pobreza e 
à emergência de doenças cada vez maiores.

Esses traços resultantes da sociedade glo-
bal expressam a universalização do capital e 
seus mercados, da cultura e modelos de vida 
social, da produção e consumo de bens e ser-
viços, das técnicas e utilização dos recursos, 
e do espaço social globalizado. Tem-se a par-
ticularização dos poderes político-econô-
micos e das riquezas e territórios, como da 
racionalidade técnico-científica a serviço do 
capital que contribui para justificar e ocultar 
todo esse reverso do processo de globaliza-
ção da vida humana. Tanto as construções 
de um mundo material universalizado como 
de relações sociais homogeneizadas se par-
ticularizam e se fragmentam em territórios 
pobres e ricos como em países de terceiro e 
primeiro mundos (ARREAZA, 2012).

Além do retrocesso tecno-econômico do 
capitalismo tardio, com a privação das nos-
sas riquezas materiais e recursos estratégi-
cos, submetendo grande parte da sociedade a 
níveis restritos de sobrevivência, a globaliza-
ção implica também em uma contrarreforma 
neoliberal que procura neutralizar os sujeitos 
pela dissolução dos espaços da práxis social 
de culturas particulares, como mediante a im-
plantação de uma cultura individualista e do 
consumo alienado, intentando acabar com a 
identidade intersubjetiva dos sujeitos e apa-
gar quaisquer vestígios de organização cole-
tiva na conquista de uma cultura de equida-
de social e bem comum. A globalização dos 
mercados traz consigo tendências culturais 
de massificação do consumo, como a deterio-
ração da experiência estética das cidades e so-
ciedades, sendo que as diferentes tecnologias 
do poder hegemônico moldam as subjetivida-
des, a vida social e, até mesmo, a corporeidade 
biossocial dos sujeitos no âmbito desse mun-
do globalizado (BITTENCOURT, 2010).

A sociedade tecnicista faz triunfar, por-
tanto, os seus valores de massificação da 
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cultura como o nivelamento banal das sin-
gularidades subjetivas, pois o ato de des-
pertá-las é considerado crítico para a ma-
nutenção da ordem pública que se sustenta 
pela homogeneização dos comportamentos 
e qualidades humanas. Por conseguinte, vi-
vemos sob o império moralista da igualda-
de absoluta e sob o imperativo tecnológico 
de ‘o que pode ser feito deve ser feito’, pois, 
nesse sistema de padronização da vida, é 
considerada como algo moralmente invi-
ável a própria intersubjetividade humana. 
Logo, nesse decadente contexto de degra-
dação cultural promovido pelo nivelamento 
vulgar das qualidades humanas, vive-se sob o 
jugo da ditadura massificadora na qual se di-
lui todo o brilho singular e destaque pessoal.

Diante desse cenário de domínio e concen-
tração do poder, este autor se alia a um bloco 
sociocultural dirigido à construção de uma 
práxis emancipadora do saber agir, crítica e 
renovadora dos modos de produção da vida 
e saúde, como de bens equitativos dos sujei-
tos sociais de uma coletividade emancipadora 
e solidária. Soma-se a isso o reconhecimento 
efetivo da diversidade pluricultural, impli-
cando o respeito às diferenças culturais e sua 
integração com o intuito de viabilizar a igual-
dade de direitos e de oportunidades equâni-
mes às classes, etnias e gêneros pertencentes 
à sociedade como um todo (BREILH, 2006).

Portanto, o domínio da cultura represen-
ta os rastros e expressões da práxis realiza-
da por uma sociedade em determinado tem-
po histórico, abarcando a historicidade dos 
modos de andar a vida dos grupos sociais 
com as suas práticas reprodutivas, ecosso-
ciais e cotidianas; os bens, saberes, cren-
ças e costumes, sendo criações culturais da 
práxis social histórica, conformam, à sua 
vez, as práticas discursivas desses coletivos 
frente às suas formas de poder e inserção na 
sociedade capitalista, relacionando os pro-
cessos de vida com os valores de uso e troca 
vivenciados pelos grupos sociais como pro-
duto de sua forma particular e geral de re-
produção social.

Já a interculturalidade, é entendida como 
um processo histórico de inter-relação en-
tre os distintos grupos sociais que com-
partilham o mesmo espaço de reprodução 
cultural e de seus saberes e práticas, e suas 
relações interculturais podem ser solidárias 
ou de oposições entre elas. Quando a cons-
trução intercultural se inscreve num pro-
jeto emancipatório, pode-se chegar a um 
movimento pluricultural que reconheça a 
diversidade cultural e respeite suas diferen-
ças, integrando as várias culturas em prol 
de um projeto solidário de democratização 
e equidade; no qual diferentes culturas pos-
sam reproduzir-se com igualdades de di-
reitos, oportunidades e responsabilidades 
coletivas.

Para tanto, a interculturalidade pode ser 
uma relação estratégica e dialógica no con-
fronto de interesses e realizações que se ma-
terializam ao levar adiante um projeto de 
emancipação para que sobrevivam e se for-
taleçam diferentes culturas, reconhecendo 
tanto as suas características comuns quanto 
as suas respectivas metas de luta com mútuo 
enriquecimento. Trata-se de um movimento 
de integração que respeita e constrói encon-
tros solidários, visando proteger espaços e 
instituições que viabilizam toda essa luta por 
reconhecimento e poder para uma sociedade 
mais justa, segura e emancipável.

Segue-se, então, a reflexão crítica de 
Breilh (2000) sobre o desenvolvimento hu-
mano desde um horizonte emancipador, 
lembrando que o trabalho, por ser o grande 
mediador entre os sujeitos e o meio da vida, 
demanda premente humanização de suas 
formas, finalidades e reparte dos seus produ-
tos. A conquista e expansão das suas moda-
lidades baseadas na cooperação e solidarie-
dade tanto podem beneficiar a corporeidade 
dos sujeitos como enriquecer a sua cultura; 
ademais, são equitativas no reparte e nas re-
lações de etnias e gênero, devendo assegurar 
também interações mais benéficas entre os 
sujeitos e o meio em face às suas necessida-
des de ‘cidadãos sociais da vida’.
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Já a humanização do consumo refere-se à 
construção e desfrute das necessidades reais 
dos sujeitos mediante a conquista de conteú-
dos adequados e distribuição democrática dos 
mesmos, como de seu acesso não mediado ape-
nas pelo poder econômico do capitalismo; a 
proteção integral da vida humana tem, por sua 
vez, como princípio maior a democratização 
das principais vias de acesso a bens e serviços 
de interesse à sociedade como um todo. Quanto 
à proteção do sentido multicultural do pensa-
mento, implica a recuperação de sua autono-
mia e identidade que, todavia, se encontram 
suprimidas pela alienação da atividade pro-
dutivista e, por sua respectiva reificação sobre 
a cultura dos sujeitos. Faz-se urgente, pois, a 
expansão de um nexo construtivo entre povos 
e etnias para desencadear um multicultura-
lismo enriquecedor e uma construção inter-
cultural das sociedades na equidade, como um 
‘sujeito político de culturas distintas’.

Além disso, devem-se ampliar os espaços 
para criação artística e científica desprovi-
das de pressões econômicas e suas ideolo-
gias dominantes, como uma ordem cultural e 
simbólica onde haja lugar para a afetividade 
e respeito como ingredientes básicos de uma 
coletividade solidária. Somam-se a isso vi-
vências com sabedoria e reflexão crítica que 
visem a recompor o seu papel emancipador 
por hora subsumido, mas não extinto como 
‘sujeito epistêmico do saber’. Acrescenta-se 
que o pleno desenvolvimento humano a partir 
de uma concepção de integralidade da vida e 
com um sistema de saúde equânime conquis-
tado democraticamente, é pilar de qualquer 
proposta progressista e construtiva frente à 
contrarreforma neoliberal com propósitos de 
tecnicizar a tudo e a todos (BREILH, 2000).

Com a possibilidade de estender o aperfei-
çoamento genético humano via consolidação 
de progressos na faculdade dos genofenótipos 
e de potenciais fisiológicos como uma virtu-
alidade potencializada, as pesquisas científi-
cas e as políticas de saúde devem se susten-
tar em projetos de ética e equidades frente ao 
poder das classes dominantes e aos ditames 
de alguma outra forma de poder. A totalida-
de humana, ao ancorar-se concretamente 
em preceitos de justiça social, aglutina di-
ferenças individuais e coletivas no contex-
to da sociedade para que esta proporcione, 
por sua vez, diferentes oportunidades a to-
dos no fortalecimento de suas instituições e 
estrutura socioeconômica, como um ‘sujei-
to histórico da práxis emancipadora’.

Enfim, a emancipação dos sujeitos da vida 
social e da saúde coletiva se dá na construção 
de relações democráticas de poder como uma 
práxis do saber agir solidário e, na promoção 
do pensamento crítico e multicultural, no 
reconhecimento de uma intersubjetividade 
com as suas motivações, aspirações e inten-
ções psicossociais. Opõe-se então a uma ati-
tude reificante que não reconhece e contem-
pla o mundo e os seus sujeitos sociais apenas 
como objetos de interesse, sem uma identifi-
cação das relações de etnias e tradições cul-
turais no plano coletivo e individual. Tanto 
no cotidiano como nos espaços institucionais, 
deve-se proporcionar uma integração de for-
mas participativas de poder, de tal modo que 
todos tenham o mesmo direito de ver os seus 
interesses representados e emanciparem-se 
em nosso Estado Democrático de Direitos.  s
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